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PORTARIAS 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 623/2022, DE 
10 DE JUNHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Claudio Manoel da Silva, CPF: 

828.625.754-53 – matrícula nº 010634-1, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Endemias, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, ½ (meia) diária no valor unitário 
de R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de João Câmara/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da ½ (meia) diária tem como 
finalidade a participação no Encontro 
Regional da Campanha de Vacinação 
Antirrábica canina e felina - 2022, que 
será realizada no dias 15 de junho de 
2022 das 8h às 15h no auditório da 
Câmara de vereadores, na cidade João 
Câmara/RN. 
 
Local de destino: João Câmara/RN. 
 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da ½ (meia) diária 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 624/2022, DE 
10 DE JUNHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
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Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Rainerio Alves de Siqueira, CPF: 
971.231.454-53 – matrícula nº 010367-1, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Endemias, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, ½ (meia) diária no valor unitário 
de R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de João Câmara/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da ½ (meia) diária tem como 
finalidade a participação no Encontro 
Regional da Campanha de Vacinação 
Antirrábica canina e felina - 2022, que 
será realizada no dias 15 de junho de 
2022 das 8h às 15h no auditório da 
Câmara de vereadores, na cidade João 
Câmara/RN. 
 
Local de destino: João Câmara/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da ½ (meia) diária 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 625/2022, de 10 de junho de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, Antônio Malaquias de 
Figueredo Sobrinho, CPF 874.682.394-
87, no cargo em comissão de 
Subcoordenador de Equipamentos 
comunitários e logradouros públicos – 
CC-5, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 626/2022, de 10 de junho de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, George Gonçalves, 
CPF 031.564.164-95, no cargo em 
comissão de Subcoordenador de 

Manutenção de Cemitério – CC-5, lotada 
na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 627/2022, de 10 de junho de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, Francinaldo Viana 
Junior, CPF 093.260.104-90, no cargo em 
comissão de Subcoordenador de 
Manutenção de Cemitério – CC-5, lotada 
na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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Portaria nº 628/2022, de 10 de junho de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Atribuir, a servidora  Suely 
Miranda de Lima, CPF nº 502.900.294-
49, matrícula nº 012211-1, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a Função Gratificada – FG 1. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de junho de 2022. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
Jose Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 629/2022, de 10 de junho de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Atribuir, a servidora Ivanize da 
Silva Ribeiro Padilha, CPF nº 
499.023.424-34, matrícula nº 002984-2, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a Função Gratificada 
– FG 2. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de junho de 2022. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de junho de 2022. 
 
Jose Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DE TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: FEDERAÇÃO 
NORTERIOGRANDENSE DE FUTEBOL, 
CNPJ: 11.941.077/0001-82. 
Objeto: Pagamento da taxa de inscrição 
para uma competição de Futebol de 
Campo, denominado Super Matutão 
2022. 
Valor Global: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
Base Legal: Inciso II do Artigo 25 da Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
JUVENTUDE 
02.0005.27.812.0029.2145 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
José Antônio de Menezes Sousa, CPF: 
130.986.084-04 – Prefeito. 
Pelo Fornecedor: FEDERAÇÃO 
NORTERIOGRANDENSE DE FUTEBOL – 
CNPJ: 11.941.077/0001-82 – José Vanildo 
da Silva, CPF: 108.209.814-00 - 
Presidente. 
Macau/RN, 10 de junho de 2022. 
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